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INDICAÇÃO N' IH11 203r2019

(Deputado EDUARDO PEDROSA)

Sugere ao Poder Executivo do Distrito Federal por
intermédio da Secretaria de Estado da Casa
Civil, a criação da Gerência de Áreas Rurais no
quadro da Administração Regional de
Planaltina -- RA VI.

A Câmara Legislativa do Distrito Federal, nos termos do art. 143 do seu
Regimento Interno sugere ao Poder Executivo, a criação da Gerência de Áreas
Rurais no quadro da Administração Regional de Planaltina -- RA VI.
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Planaltina tem uma das maiores áreas rurais do DF, daí não faltarem justas
reivindicações para o setor, que precisa e merece mais atenção por parte do Estado. Ê

As Administrações Regionais têm o papel institucional de representação do
GDF como agente de descentralização e promoção dos serviços públicos de sua
competência nas áreas de desporto e lazer, obras e conservação de logradouros
públicos e controle da utilização de bens públicos por terceiros

Por todo o exposto contamos com o apoio dos ilustres pares na aprovação
desta presente proposição. ' ;

Sala das Sessões em de 2019

EDUARÓÓÉEDROSA
DEPUTADO DISTRITAL
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Ao Setor de Protocolo Legislativo - SPL para as devidas providências e, em
seguida, ao Setor de Apoio às Comissões Permanentes - SACP, para
encaminhamento para análise de mérito.

[]

[]

[=

CCJ (art. 63/RICLDF)

CEOF (art. 64/RICLDF)

CAS (art. 65/RICLDF)

CDC (art. 66/RICLDF)

CDDHCEDP (art. 67/RICLDF)
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CAF (art. 68/RICLDF)

CESC (art. 69/RICLDF)

CSEG (art. 69-A/RICLDF)

CDESCTMAT (art. 69-B/RICLDF)

CFGTC (art. 69-C/RICLDF)
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